
/ 
I 
f 
1 . 

Co,,,itJtJão de ]udtiça, /2egitJLativo e 'Reda 

'Relator ----·--------

A 

-
-~--

.-- - "" 
1 

Iniciado em ... ~.19/?./6.2=:: ..... .. .. .... .. 

Arquivado em.(?.: .. ~/ .. {!.~. 
ANDAMENTO D ES P. DATA 

-

--i / / 
/ / 1 

~ 
/ / 
/ / 
/ / 

CAM ARA MUNICIPAL t 

B A U R U • 

ESTADO DE SÃO PAULO 

. . ) .. 
~ -i~~ . ; . ' ( : 

~ : t-._ : 1 i ~· • l • 1· ' 

. . t . ... . i . . 

.. •;t/ .. t ,· 
., ." ' ...... !.•:: · . J ~5 · .; ' 

.. . :i . J • .... .. . •. t . . : 
l ~ : '. I• . - - -·:~~. ·: . !: ,_:_ • 

·,,.,_, •,. :. ~-. -; . .. \ . . : ;.- : / /' 
, • . . . , . . 

: : ) .. . 
•. ,', ' t• I ~ : ·: :· ·~ ,. ·:: • .--------------·---------------\. : ~; 

' . . . . _ .. 
,. li • . . . : \ ' 1 ~-

... , • . l 
l . . •; . 
\ i 
! - ! . :( 

l . . , : . • 
' . J! ~ . 

ASSUNTO 

==PROJETO DE RESOLtrçâo ~u:r: ALTERA A RESOLUÇãO Nf 65 ,QUE 
DISPÕE SOMRE MOVIM~NTAÇÂO DAS VERBAS DO LEGISLATIVO 

INTERESSADO 

~=IVALDO CP.I VE'°LLI 

SECRETARIA 

. ; 
.. . l • : 

, f • \ 

t : r 
·. 

! • 
í :. 

' .. . 



1 

1 
1' 
1 
j 

1 
1 
1 

'i 

~· 

NUCLEO DE DOCUMENTAÇAO E PESqCISA urs·ronrcA 

. , .. •. 

-·----··--w--··--------- - ---1 

~:n.cLs., 
Consulente - ~-----~-----------~~ 



~..-.1 
~ 

• •#· 

. ' .. . .. 

. '· . .. : . 
• -~~ .,· .. ~ - .... . (' . 
• 1 

.• hJ 
\ . . '·· , .. . . . , 

~ 

, 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU fLS 9_l..~ 

PROCESSO N. o ... ~ .. l?L.~. 6PJ.. ... EXPEDIENTE: .................................................................... . 

A COV!ISSÃO DE ....... ................................. ..................... . 

- JUSTJY'l: CATIVA -

!\ -::-ir~ti~a d8monstTou so'h;;j9.llr-?nt-:: g_ue o nã o cu.m-

9r il"'lPY1t:o rt'l. lei 80~ riur; 11.utoriz:-i o °SJ::e cut:tvo o "'..(.'Ptn11r os duor'l~ci -

~oq cor resnondentes à s ve~r'l.~ d~ C~M'l.~a, At é o d i e ~O da c~da !lês , 

a impr '1. ti cabilidade do cn.T11prim~'.:l to na r- esolu("ão 6 5 a -prOV3.da em de -
corrênci~ ~a l e i 808. 

Ocor ...... 0 oind'l que s e mpre o I1egjeJ_at;v0 tem n ec es 
s j.tJ.a de de mo"d mont,., .,... c:rn:is v erba s no interregno de 20 a 31 d €> dezem

bro , ou em decorrênci:=i, de convoca ção de sessõ es ext r aord -i llá rj '3.S d en 

tro dês se :perí od o ou T'Ol'.' fE>t;os nov os e imnr evi.st0 '3. 

Dessa -F'm.··-rn 'l. pr o cv:r ou - s i::; dar a o Presidente s es -

s a nt e um ur a s o a e 20 di '.3.s, i f'to é, ".! P 31 de dezembro a 20 ile janei 

ro do ano imedia t o , c om prerrogativas d <:l Pres i dente , para a presenta 
,.,, , 

çao do ult~~o balanc ete e do halanç o geral . 

Com a s alterações propo s tas julgamos aprimo_rar 
n o s sos serviço s i nt er no s • 

Sala das Sessõ es , lQ d e fev er ei ro d e l 96 2 

\_ ~ ~ 
r;B JVBLLI 

/E~?1 . 

iililiiiiiii------------~~~-
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU 

EXPEDIENTE: ................................. . ........................... - .. .. 
PROCESSO N. o _~.o.1lú. .. ~: ....... . 

A COMISSÃO DE········-·--

_. ...................................................................................................... .,_ .... _ 

- PROJ ETO DE RESOLUÇÃO -

A CWrARA 1\.f(JNICIPAL DE :BAURU , Estado de são -
Paulo, usando de s uas a tribuições, D e c r e t a:-

Artigo lg - Os pagamentos referentes a funcionár ios, subsídios e "je
t ons", compras, aq)Ii siçÕes diversas e contratos da C~ara 
Municipal , serão efetuados por ordem do Presidente • 

§ 12 - A movimentação de conta bancária será feita em nome da e& 
mara e em conjunto com o Presidente e um funcionário Te -
s oureiro , especialmente designado para ~s se mistér e ain
da por quem o Presidente designer como substituto . 

§ 2º - A substituição do Presidente s erá feita sempre por seus -
substitutos legais componentes da Mêsa . 

Artigo 22 - O Presidente se obriga até o · dia; 20 dos mêsee de abril, 
julho, outubro e janeiro do ano imediato a apresentar à 
c&mara, balancetes trimestrais de des pêsas efetuadas bem 
como os respectivos comprovantes. 

Artigo 32 - Até o dia 20 de janeiro de cada ano o Presidente do ano -

legislativo anterior, efetuará um ba lanço geral das des -
~êsas submeterá à C~ara e recolherá aos cofres da Pre -
feitura os saldos das irerbae poTventura existentes. 

A~tigo 4º - As prerrogativas do Presidente para os casos de pagamen -
tos e a presentação de contas e tão s6mente para isso, fi 
cam- lhe a ssegura dos até 20 de janeiro do ano imediato ca

so não t enha sido r eeleito . 
Artig o 5º - Esta resolução ent~ará em v i 3or na data de sua publicação 

revogadas as di s posiçõ es em contrário . 

19 de fev ereiro de 1 962 

• • 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU FLS._~-iLk- ....... . 
P~OCESSO N. o ... :?. .. 0.f..{ ... ~.b .. 2 ... ~ .. .... . EXPEDIENTE: 

A CO.'vl.ISSÃO DE .................................................................• 

==UO, .I ssão n_; JUS11 IÇA 

==PAlCC!.!~ F il~AL== 

==A Cor:lis~ão de Jn''r,içn ,Ler;islação e Redação 

cha~ada u opinar s~bro o pr ojeto de r esol ução , cons 

tante d o pr e sentr p ll»Ce " so opina pela sun a ~•rovnção 

SC/ em l~~ 

!. Q ~~ ~e.-~.-, 
~os~ , .Al: ..:U:3 

-

~~~cfaf· 
Concluso ao cr. .."' 
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CÂMARA MUNICIPAL D E BAURU 

EXPEDIENTE: ···············································-··········----

A COMISSÃO DE······················-··-········-···-················-····· 

••A PROVADO EM DISCUSsão UNICA o PROJETO
DE RESOLUÇãO CONSTANT8 DE FLS. 2 (dois ) 

EM SESSãO REGIMENTAL REAL IZADA EM 16 • 

ABRIL/.l.962. 

ELLI•Respon~ . p/expedi

e nte d~ Secretaria Executiva 

Concluso ao Sr. Presidente da 

••1 PR OMULGAÇãO E PlJBLICAÇã O 
EM 17/abr11/ 19é2 

~~a ·!>'~ "' '- -

OLICIAR DE OLIVEIRA GUIMARã ES 
Vic e-Presidente em exercicio 

F LS~ .. ff: .. r ............................ . 

PROCESSO N.o 
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CAMARA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- R E S O L U Ç l O NQ 98 -

A Cl MARA MUNI CIPAL DE BAURU, Estado de Sio Paulo, usando 
de suas atribuiçõ es, R e s o 1 v e:-

Artigo lQ - Os pagamen tos referentes a funcion~rios , s ub s! dios e 
"jetons", compras, aquisiçõe s diversas e contra t os da 
Câmara Municipal, serão efetuados por ordem do Presiden

te. 

lQ - A movi men t a ção de con ta ba nc~r1a será feita em nome da -
Câmara e em conjunto com o Presidente e um funciom{rio -
Tesoureiro, especialmente designado para êsae m1atér e -
ainda por quem o Pres idente àeeignar como substituto. 

212 - A eubstit;uição do Presidente será feita sempre por seus 
substitu t os l egais componen t es da Mêsa . 

Arti go 2g - O Presidente se obriga até o dia 20 dos mê sea de abr11,
julho, outub ro e janeiro do ano i mediato a apresentar h 

Câmara, balance tes trimestrais de despêsas efe tuadas bem 
como os respecti vo s comprovantes . 

Artigo 3g - At~ o dia 20 de j anei ro de cada ano o Presidente do ano 
legi sl ativo an t erior, efet uará um balanço geral das des

pêsas submeterá à Câmara e recolherá aos cofres da Pre-
.fe1 tulra os saldo e das verbas po rven t c1 !'a existentes. 

Artigo ~ - As prerrogativas do Presidente para os caso s de pagamen
tos e apresentação de contas e tão sbmente para isso, 
ficam-lhe assegurado s at' 20 de janeiro do ano imediato 
caso não tenha sido reeleito. 

Artigo 5g - Esta resol uçã o entrará em vigôr na da t a de s ua publica--
9io, revogadas a s dlspo elções em contrário . 

S&ila das Sessões, 16 de abril de 1 962 

Vice-Presidente em exerc!c1o lQ Secret~rl o 

<tá o 
ORLA NDC(;T:LL I 

Responsável pelo expediente 

da Secretarfa Executiva 
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DE BAURU CÂMARA MUNICIPAL 
H ~ ·~1~ 1L~.~~ ~11 · ~~(~: ••. \ l. clt·'\\::;,'.;r;: ~I • 1<1~!~1 .~t;• 1' 

IH. n \1 Ht . 1:, 1:uln dl' :-; :\o 

l':tll lo . " '·" " lo dt• '' "'' a t ri 
h 11 i1•1i1· '· H 1• ' 11 1 \ i- : 

Artigo l .o o~ p:u.:nn1t·11 
los rrfrn•ntc•o a funciona 
rio:". ::;ub• 1cl os e· J<' l 011 <; 

romprns. :H1uis1(01 ~ cll ' 
::>n s t• ro11 t r:1 tos cl 1 Cinnu ru 
M11n1npnl. ,,rr:w • lrluado~ 

p or o rdPlll <1• l'rr ':t11·11tP 
~ 1 O ,\ Ili'>\ 1 t lC'lll:\ÇHO 

dC' ronta banr:.r: Pra l1'i t:1 
rn1 n01111' d:t Ca.i ;a <' 1·111 

i'Ol\J 111110 co111 • I' •sict!'nt ,. 1 • 

11111 1 lllH'IOll:ll"lt> ' I 1 <;O\lrl'Jrn 
l'Spc•c· ínlnw1111· cl•·" tio para 
,•ssr 111isl<'r e· a1nd:, 1wr qurn1 
o Pr!'s1dPlltf' d1 !'i"" "' r c·om" 
suhst it11 t o 

.: '.?o A suu" t 11 'l :•t1 dn 
] ' rt"Sldf'11lt' '<'rll ft I ' t 'l'llljl l"i' 

por srus ~ 111> s1 itp,n<; ll'Lai 
1·ompo111·11t1·" <ln '.\!•' a 

Arlig-o :.!.o O l'rc·~1d• 11:. 

' e obr11.m :i.11' " d :\ ·•11 do. 
111•s1•s dl' ahril. 111111• llllfll 

hro r J UllPiro c.'o :1 11" 1wd1n 
to a npresp11tar 11 r·a111:1ra . 

h :llancPlt·s t ri111t .,t r:11 ' ti•· <11·' 
pi·sas rfct u 11da:i bP111 <·orno n~ 
rc·sprr tiros romprov1111t1•<; 

"' I" te ~A lofO Ji"'\'.' ' 

O.LI /lk(._.J.O!ÇÃO ~r) 

SldPlll!' dO :llH> lt'!!;ÍSl!ltl\'11 , 1 
tc·n11r d l'l1i:1r11 11111 h: •l: 11110 1 

l-.1'1":11 das dl'~JWSUS 8\101111'" ' 11! 
:: C11111ara r rt'l'Oll1rru nos 
J rl's d:i. Prrf Pll urn º" o;,1 

cl:1>. \"C'rhns pon·Pnlur n 1 

lt'll t !'!i. 
A rt if.?O 1.o A i; Jll'I rr 

11vns d n T'rcs1clt•1ll1 p.11 1 

<':lsn;; dl' p:H.:n111rnlos • 
S('lll!l(':IO llt' f'Olll:t I' <' 

inrntc' p arn i~s< [11":111' lhe 
a~~ l'guraclos .1f t' .,fl cl1 • 111·1 

rn do :1110 llllt'dia'11 1. '" :1. 11 

fp11)1n sido rc Plt to 

.\rt • n ·' n ' ' 
<:i.l() f 11 t r ,., 1 1 d· 

1:• df' c..::11:1 'llth li' l '.I 

<ln~ :1~ r' 1' • l 

1 r :1 rio 

S:il:i e';• :,;, ' '" ' I' d•• 
:thril dt' \ ,lt."1 

OLICl,\ H r>~ <'! IVF'IH \ 
«tIJM\H\f··;::;" \'1t<· l'rc 
sident r c·m c·>;Prr'H'J<>. 

'<ADIH DF (',\MPO'" 
"Srrn turio 

ORLANDO IlJH'I f.l LI 
HP~pousnvrl ptlo rxprcl1r1 1 
da Secretario Ex<'r11 (lyn 


